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14. DESENVOLVIMENTO CONTÍNUO DOS AGENTES
PÚBLICOS EM GESTÃO DE RISCOS

Será desenvolvido plano de capacitação de recursos humanos
em gestão de riscos pela Dplan, a fim de permitir que os profissionais
do Instituto estejam continuamente aptos a desenvolver atividades
relacionadas à gestão de riscos. A capacitação será diferenciada, con-
forme a atividade exercida pelo profissional e seu grau de respon-
sabilidade relativo à gestão de riscos.

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no
anexo I, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em 05/04/2017
e 03/05/2017.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CANDIDO DA SILVA MURICY
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58000.010881/2016-22
Proponente: Associação de Recreação Bloco Prevenir e Pre-

servar
Título: Muralha da Esperança
Registro: 02MG153922016
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 11.364.921/0001-50
Cidade: Lagoa Santa UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 514.017,47
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3068 DV: 6

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 57251-9
Período de Captação até: 31/12/2018
2 - Processo: 58000.010947/2016-84
Proponente: Associação Maravilha de Futsal
Título: Formando Cidadãos - AMF
Registro: 02SC139342014
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 08.628.573/0001-76
Cidade: Maravilha UF: SC
Valor autorizado para captação: R$ 291.905,46
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0858 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 31563-X
Período de Captação até: 30/01/2018
3 - Processo: 58701.000032/2017-44

Proponente: Clube Esportivo Recreativo Anitense
Título: Plano Anual de Atividades Esportivas VII - Núcleos

de Anita Garibaldi, Celso Ramos, Cerro Negro e Pinhal da Serra
Registro: 02SC027902008
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 07.816.783/0001-25
Cidade: Anita Garibaldi UF: SC
Valor autorizado para captação: R$ 457.928,45
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1446 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 21729-8
Período de Captação até: 31/12/2018
4 - Processo: 58000.011153/2016-38
Proponente: LACULTESP - Lazer, Cultura e Esporte, Qua-

lidade de Vida
Título: Primeira Corrida e Caminhada da Melhor Idade LA-

C U LT E S P
Registro: 02SP064982010
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 09.587.710/0001-34
Cidade: Ribeirão Preto UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 74.371,42
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0028 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 89989-5
Período de Captação até: 31/12/2018

RETIFICAÇÕES

Processo No- 58000.008472/2016-66
No Diário Oficial da União nº 4, de 5 de janeiro de 2017, na

Seção 1, página 50 que publicou a DELIBERAÇÃO No- 1.004/2017,
ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº
4010 DV: X Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 13227-6, leia-
se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2962 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 113227-X.

Processo No- 58000.008470/2016-77
No Diário Oficial da União nº 4, de 5 de janeiro de 2017, na

Seção 1, página 50 que publicou a DELIBERAÇÃO No- 1.004/2017,
ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº
4010 DV: X Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 13226-8, leia-
se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2962 DV: 9 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 113226-1.

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA No- 163, DE 26 DE MAIO DE 2017

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 14 da Resolução
nº 203, de 10 de dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico
nº 040/2017 - COPIN/CGAPI/SPR, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o adicional de quota de importação de
insumos no valor de US$ 92,027.50 (noventa e dois mil, vinte e sete
dólares norte-americanos e cinquenta centavos) para o produto SOL-
DA EM PASTA - Código Suframa 1019, correspondente a 50,00% da
quota do 2º ano de insumos do produto aprovado por meio da Portaria
n.º 0234, de 18 de maio de 2015, emitida em nome da empresa
ALFATEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., com inscrição Su-
frama nº 20.0779.01-0 e CNPJ nº 34.582.973/0001-06.

MARCELO SOUZA PEREIRA

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 1.064, DE 30 DE MAIO DE 2017

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados no anexo I, aprovados nas
reuniões ordinárias realizadas em
05/04/2017 e 03/05/2017.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 21, de 24 de janeiro de 2017, con-
siderando:

Ministério do Esporte
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO CONJUNTA ANA/DAEE No- 926, DE 29 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 103, inciso IV e XIII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 828, de
15 de maio de 2017, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA em sua 657ª Reunião Ordinária, realizada em 29 de maio de 2017, considerando o disposto no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17 de julho
de 2000, com base nos elementos constantes do Processo nº 02501.001114/2017-16, e o SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE, do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições, definidas nos artigos 9o e 10 da Lei do Estado de São Paulo no 7.663, de 30 de dezembro de 1991, com base nos elementos constantes dos Autos DAEE no 9805040, considerando:

O disposto no art. 8o da Lei do Estado de São Paulo no 7.663, de 30 de dezembro de 1991, que estabelece que o Estado, observados os dispositivos constitucionais relativos à matéria, articular-se-á com a
União, outros estados vizinhos e municípios, para o aproveitamento e controle dos recursos hídricos em seu território; resolvem:

Art. 1o Outorgar à COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, CNPJ 43.776.517/0001-80, o uso das vazões máximas médias mensais do SISTEMA
CANTAREIRA, para fins de abastecimento público, utilizando e interferindo em recursos hídricos, conforme os artigos 2º e 3º desta resolução.

Art. 2o Usos da água e interferências nos recursos hídricos outorgados por esta Resolução:

COORD. UTM (km)
MC = 45º

USO RECURSO HÍDRICO MUNICÍPIO N E
Barramento Rio Jaguari Va rg e m 7.465,00 354,00
Barramento Rio Jacareí Vargem/Bragança Paulista 7.461,00 351,80
Reversão Jacareí-Cachoeira:
Emboque do túnel 7 *

Rio Jacareí (Reservatório Interligado dos rios Jaguari e Jacareí) Joanópolis 7.458,75 363,83

Reversão Jacareí-Cachoeira: Desemboque do túnel 7 * Ribeirão Boa Vista (Reservatório do Rio Cachoeira) Piracaia 7.454,95 3 6 8 , 11
Barramento Rio Cachoeira Piracaia 7.450,40 364,70
ReversãoCachoeira-Atibainha:
Emboque do túnel 6 *

Afluente do Ribeirão dos Bujis (Reservatório do Rio Cachoeira) Piracaia 7.448,00 365,80

Reversão Cachoeira-Atibainha: Desemboque do túnel 6 * Afluente do Córrego da Cruz das Almas (Reservatório do Rio Atibainha) Piracaia 7.443,87 368,07
Barramento Rio Atibainha Nazaré Paulista 7.436,71 357,42
Reversão Atibainha- Juqueri
Emboque do túnel 5 *

Afluente do Rio Atibainha
(Reservatório do Rio Atibainha)

Nazaré Paulista 7.431,23 355,49

Reversão Atibainha- Juqueri
Desemboque do túnel 5 *

Rio Juquri-Mirim: Reversão da bacia do rio Piracicaba para a bacia do Tietê Nazaré Paulista 7.426,49 348,62

Barramento Rio Juqueri (Cascata) Mairiporã 7.424,75 343,70
Canalização Rio Juqueri Mairiporã 7.426,49 348,62

7.420,38 337,29
Barramento Rio Juqueri (Paiva Castro) Franco da Rocha 7.418,96 328,34
Reversão Juqueri-Sta. Inês
Emboque do túnel 3
(Elevatória de Santa Inês)

Rio Juqueri (Reservatório Paiva Castro) Caieiras 7.414,58 329,45

Reversão Juqueri-Sta. Inês
Desemboque do túnel 1/4

Ribeirão Santa Inês (Reservatório Águas Claras) Caieiras 7 . 4 11 , 7 8 330,12

Barramento Ribeirão Santa Inês (Águas Claras) Caieiras 7 . 4 11 , 4 9 330,63
Captação Ribeirão Santa Inês (Reservatório Águas Claras): Entrada do Túnel 2 Caieiras 7 . 4 11 , 2 7 330,46

* Capacidade da Estrutura Hidráulica dos túneis 7, 6 e 5: 35,0 m³/s.

Ministério do Meio Ambiente
.
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Parágrafo único. Os Anexos I e II apresentam uma descrição
sucinta do Sistema Cantareira, com as principais estruturas com-
ponentes, dados e informações básicas.

Art. 3o A SABESP fica autorizada a utilizar a vazão máxima
média mensal de até 33,0 m³/s do Sistema Cantareira, na transposição
do reservatório de Paiva Castro, no rio Juqueri, para o reservatório de
Águas Claras, no ribeirão Santa Inês, por meio da EESI - Estação
Elevatória de Santa Inês.

Art. 4o As condições de operação dos aproveitamentos do
Sistema Cantareira estão estabelecidas na Resolução Conjunta
ANA/DAEE nº 925, de 29 de maio de 2017, respeitadas as seguintes
vazões:

I. Mínima instantânea de 0,25 m3/s para jusante dos re-
servatórios Jacareí/Jaguari, no rio Jaguari;

II. Mínima instantânea de 0,25 m3/s para jusante dos re-
servatórios Cachoeira/Atibainha, no rio Atibaia;

III. Mínima média diária de 10,0 m³/s no posto de controle
Captação de Valinhos, no rio Atibaia, e de 2,0 m³/s no posto de
controle de Buenópolis, no rio Jaguari;

IV. Mínima instantânea de 0,10 m3/s para jusante do re-
servatório Paiva Castro, no rio Juqueri;

Art. 5o Em situações emergenciais, a SABESP poderá adotar,
de forma temporária, condições de operação diferentes daquelas es-
tabelecidas na Resolução Conjunta ANA/DAEE nº 925, de 29 de
maio de 2017.

§1o Serão consideradas situações emergenciais aquelas em
que fique caracterizado risco iminente para a saúde da população das
Bacias PCJ ou da Bacia do Alto Tietê, para o meio ambiente e para
as estruturas hidráulicas que compõem o Sistema Cantareira.

§2o As operações do Sistema Cantareira, nas situações emer-
genciais definidas no parágrafo 1º deste artigo, serão realizadas pela
SABESP, que deverá comunicar imediatamente os fatos e providên-
cias adotadas ao DAEE e à ANA, bem como aos Comitês PCJ e
CBH-AT, e encaminhar informe detalhado, acompanhado das devidas
justificativas, após os eventos.

Art. 6º A SABESP deverá apresentar, no prazo de até 6
(seis) meses, para aprovação da ANA e do DAEE, ouvidos os co-
mitês PCJ e CBH-AT, plano de ampliação e modernização da rede de
postos de monitoramento de chuva e vazão nas bacias de contribuição
do Sistema Cantareira, em conformidade com o Plano Diretor da
Bacia do PJ1 e o Plano das Bacias PCJ.

§1o A instalação, manutenção, operação e segurança da rede
de postos de monitoramento referida no caput serão de responsa-
bilidade da SABESP, que deverá disponibilizar as informações e
dados coletados em tempo real, para acesso público, para as salas de
situação do DAEE e dos Comitês PCJ e CBH-AT, bem como inseri-
los no Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos,
gerido pela ANA.

§2o A SABESP terá o prazo de 12 (doze) meses, após apro-
vação da ANA e do DAEE, para implementação do plano referido no
caput deste artigo, prorrogável mediante justificativa aprovada por
ANA e DAEE.

Art. 7o A SABESP deverá apresentar, no prazo de até 6
(seis) meses, para aprovação da ANA e do DAEE, plano para me-
lhoria, ampliação e modernização dos equipamentos de controle de
níveis dos reservatórios e de controle de vazão pelas estruturas hi-
dráulicas mencionadas no art. 2o dos aproveitamentos do Sistema
Cantareira.

§1o A instalação, manutenção, operação e segurança dos
equipamentos referidos no caput serão de responsabilidade da SA-
BESP, que deverá disponibilizar as informações e dados coletados,
em tempo real, para acesso público, para as salas de situação da
ANA, do DAEE e dos Comitês PCJ e CBH-AT.

§2o A SABESP terá o prazo de 12 (doze) meses, após aprovação da
ANA e do DAEE, para implementação do plano referido no parágrafo 1º
deste artigo, prorrogável mediante justificativa aprovada por ANA e DAEE.

Art. 8o A SABESP deverá realizar o monitoramento da qua-
lidade de água nos corpos d'água do Sistema Cantareira, conforme
legislação vigente.

Art. 9o A SABESP deverá apresentar versão atualizada das
curvas cota versus área superficial e cota versus volume dos re-
servatórios mencionados no Anexo I, juntamente com o pedido de
renovação da presente outorga.

Parágrafo único. A atualização mencionada no caput deverá
ser realizada após 8 (oito) anos de vigência desta Resolução.

Art. 10. A SABESP deverá apresentar, no prazo de até 12
(doze) meses, projeto para gestão da demanda, considerando as metas
de racionalização de uso estabelecidas nos Planos das Bacias dos
Comitês PCJ e CBH-AT, que inclua controle de perdas físicas, in-
centivo ao uso racional da água, combate ao desperdício e incentivo
ao reuso de água, com proposta de metas para o controle de perdas a
ser aprovada pela ANA e DAEE.

Art. 11. A SABESP deverá apresentar, no prazo de até 12
(doze) meses, para aprovação da ANA e do DAEE, ouvidos os
comitês PCJ e CBH-AT, plano de operação dos reservatórios durante
o período de cheias, observando as condições de operação estabe-
lecidas pela ANA e DAEE em resolução específica.

Art. 12. A SABESP deverá apresentar, no prazo de até 6
(seis) meses, para aprovação da ANA e do DAEE, ouvidos os co-
mitês PCJ e CBH-AT, plano de adaptação das infraestruturas dos
reservatórios para a eventual operação com níveis abaixo do mínimo
operacional, que contemple as ações a serem implementadas e os
prazos correspondentes.

Art. 13. A SABESP deverá apresentar, no prazo de até 6
(seis) meses, proposta ao DAEE e à ANA de apoio para a ampliação
de projetos nos moldes dos Programas Produtor de Água da ANA e
Nascentes do Governo de São Paulo na bacia contribuinte ao Sistema
Cantareira, com o objetivo de reduzir a erosão e o assoreamento,
melhorar a captação e infiltração da água de chuva, de modo a
propiciar a melhoria da qualidade de água neste sistema, prevendo
monitoramento para aferição das metas.

Art. 14. Os usos dos recursos hídricos, decorrentes desta
outorga, estão sujeitos à cobrança pelo uso da água, nos termos dos
artigos 19 a 21 da Lei Federal nº 9.433, de 1997, e do artigo 4º, inciso
VIII, da Lei Federal nº 9.984, de 2000, nos rios de domínio da União,
e do artigo 14 da Lei Estadual nº 7.663, de 1991, e da Lei Estadual
nº 12.183, de 2005, nos rios de domínio do Estado de São Paulo.

§ 1º Para efeito da cobrança pelo uso dos recursos hídricos,
ficam definidos dois pontos de controle:

I - Túnel 5, por meio do qual se dá a transposição de águas
da bacia do rio Piracicaba para a bacia do Alto Tietê; e

II - Captação da SABESP no reservatório de Águas Claras,
no ribeirão Santa Inês, de onde as águas brutas são aduzidas para a
E.T.A. Guaraú.

§ 2º Para efeito da cobrança pelo uso dos recursos hídricos
nas Bacias PCJ, não será considerada o volume transposto da bacia
do rio Paraíba do Sul.

Art. 15. Os usos e interferências nos recursos hídricos, re-
lacionados no artigo 2º, deverão estar de acordo com a legislação
estadual e federal, referentes à proteção ambiental e à poluição das
águas, atendendo às exigências dos órgãos responsáveis, nos aspectos
de sua competência.

Art. 16. A SABESP deverá atender às obrigações decorrentes
da Lei Federal nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, que estabelece
a Política Nacional de Segurança de Barragens.

§ 1o As atribuições da autoridade outorgante decorrentes
desta Lei nos barramentos dos rios Jaguari e Cachoeira, por estarem
instalados em rios de domínio da União, são de competência da
ANA.

§ 2o As atribuições da autoridade outorgante decorrentes
desta Lei nos barramentos dos rios Jacareí, Atibainha, Juqueri e Santa
Inês, por estarem instalados em rios de domínio do Estado de São
Paulo, são de competência do DAEE.

Art. 17. Fica a SABESP obrigada a:
I - Operar as infraestruturas hídricas, segundo as condições

determinadas na Resolução Conjunta ANA/DAEE nº 925, de 29 de
maio de 2017;

II - Manter as infraestruturas hídricas e serviços em perfeitas
condições de estabilidade e segurança, respondendo pelos danos a que
der causa, em relação ao meio ambiente e a terceiros;

III - Responder civilmente, por danos causados à vida, à
saúde, ao meio ambiente, por prejuízos de qualquer natureza a ter-
ceiros, em razão da manutenção, operação ou funcionamento das
infraestruturas hídricas, bem como do uso inadequado que vier a fazer
da presente outorga;

IV - Responder por todos os encargos relativos à execução
de serviços ou obras e à implantação de equipamentos ou meca-
nismos, necessários a manter as condições acima, bem como nos
casos de alteração, modificação ou adaptação dos sistemas que, a
critério da ANA e do DAEE, venham a ser exigidos, em função do
interesse público ou social.

Art. 18. A fiscalização do cumprimento do estabelecido nesta
Resolução e na Resolução Conjunta ANA/DAEE nº 925, de 29 de
maio de 2017 será realizada pela ANA e pelo DAEE, respeitadas as
suas competências.

Art. 19. A não observância ao estabelecido nesta Resolução
e na Resolução Conjunta ANA/DAEE nº 925, de 29 de maio de 2017,
poderá caracterizar a SABESP como infratora, com a consequente
aplicação das penalidades previstas nas Seções I e II do Capítulo 2º,
artigos 9º a 13 da Lei Estadual 7.663, de 1991, regulamentados pelo
Decreto Estadual n.º 41.258, de 01 de novembro de 1996, e dis-
ciplinado pela Portaria DAEE n.º 1/98, de 02 de janeiro de 1998, bem
como o estabelecido na Resolução ANA nº 662, de 2010, de acordo
com os artigos 49 e 50 da Lei Federal n.º 9.433, de 1997, respeitado
o domínio das águas.

Art. 20. Esta Resolução tem validade de 10 (dez) anos, a
contar da data de sua publicação.

Art. 21. Esta outorga deverá, obrigatoriamente, permanecer
no local onde foram autorizados os usos e interferências nos recursos
hídricos citados nesse documento, para fins de fiscalização.

Art. 22. A SABESP deverá cumprir, naquilo que lhe couber,
o disposto na Resolução ANA nº 833, de 05 de dezembro de 2011.

Art. 23. Esta Resolução revoga a outorga anterior, constante
da Portaria DAEE 1.213, de 06 de agosto de 2004, a Resolução
Conjunta ANA/DAEE no 910, de 07 de julho de 2014, publicada no
DOU em 11 de julho de 2014, seção 1, página 69, a Portaria DAEE
nº 1.396, de 11 de julho de 2014 e a Resolução Conjunta ANA/DAEE
no 335, de 05 de março de 2014, publicada no DOU em 07 de março
de 2014, seção1, página 79.

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O inteiro teor da Resolução e os Anexos I, II, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

VICENTE ANDREU
Diretor-Presidente da ANA

RICARDO DARUIZ BORSARI
Superintendente do DAEE


